
INDICAÇÃO Nº 
2504
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que sejam disponibilizados recursos financeiros no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para obras de infraestrutura urbana, no município de Bauru. 

JUSTIFICATIVA

O município de Bauru, além de possuir poucas calçadas com acessibilidade, elas ainda estão em péssimas condições e apresentam risco de queda para os cadeirantes.  Para eles, o simples fato de atravessar a rua já se torna um desafio.

Pessoas com dificuldade de se locomover reclamam que por não ter rampa de acesso nas calçadas, precisam andar no meio da rua, entre os carros e ainda ter atenção com os buracos no asfalto. As ruas esburacadas são outra queixa dos moradores da cidade, que prejudica tanto os cadeirantes quanto os carros.

As obras de infraestrutura são fundamentais para melhorar a qualidade de vida da população e a colaboração do Executivo Estadual é fundamental para a consecução desses benefícios.

Assim, visando proporcionar melhores condições de acessibilidade nas vias públicas, rogamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a liberação de recursos orçamentários no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para obras de acessibilidade e recapeamento de ruas e avenidas, do município de Bauru. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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